
Surtos de Intoxicação Alimentar

Definição de Surto:
 Aumento  do  número  de  casos  de  DDA acima  do  limite  esperado  para  a  população 

envolvida, naquele período específico.
 A ocorrência de, no mínimo, dois casos com o mesmo quadro clínico após ingestão do 

mesmo  alimento  ou  água  da  mesma  origem  num  determinado  período  de  tempo, 

caracteriza-se como surto de doença transmitida por alimento.

 Para  doenças  de  transmissão  hídrica  e  alimentar  considerada  rara  para  a  população 
envolvida, (ex. Botulismo, cólera, etc.) a ocorrência de apenas um caso já é considerado 
como surto

Orientações frente aos surtos de diarréia / Intoxicação Alimentar/água

1 - Preencher o formulário 1 de surto;
2-  Preencher  para cada paciente  com diarréia  o formulário  3  (individual  de surto  de DTA) 
independente de colher ou não as  amostras de fezes;
3- Coletar fezes no coletor universal (rotular com o nome do paciente, data e local);
4- Coletar fezes no swab fecal meio cary Blair (rotular);
5- Colocar o frasco coletor na parte de baixo (inferior) da geladeira dentro do saco plástico e 
transportar em caixa de isopor com gelox ou caixa térmica. Enviar para o Lacen no Maximo em 
3 dias após a coleta;
6- Enviar de cada paciente que foi coletado fezes o formulário 3 com a seguinte observação na 
ficha: Realizar pesquisa de bactéria e vírus – Surto;
7- Preencher a ficha do Gal para cada paciente que fez a coleta  e enviar junto com as amostras 
de fezes;
8- Orientar aos médicos e funcionários para não administrar antibiótico antes de coletar fezes;
9-  Coletar  alimento  e  ou  água  e  enviar  ao  lacen.  Junto  com o  alimento  ou  a  água  enviar 
formulário 1. Caixa térmica separado das fezes.



9-  Preencher  ficha  de  investigação  de  surto  de  DTA  do  Sinan  Net,  somente  após  o 
preenchimento do formulário 1 e 3.
10- Digitar no SINAN NET (notificação de surto - Agravo: Síndrome diarréica aguda) a “ficha 
de investigação de surto - DTA” não esquecer no item 25 da ficha colocar o numero 2 e no item 
26 o número 1
11- Não se esquecer de informar o surto no “impresso II” à regional de saúde para ser digitado 
no Sivep_dda.

Anexos  1 –  IMPRESSO  I  –  MONITORIZAÇÃO  DAS  DOENÇAS  DIARRÉICAS 
AGUDAS- FICA NAS UNIDADES DE SAÚDE A ONDE FAZ O ATENDIMENTO DOS 
PACIENTES COM DIARREIAS

Anexo  2  -  IMPRESSO  II  –MONITORRAMENTO  DAS  DOENÇAS  DIARREICAS 
AGUDAS – CONSOLIDADO QUE O MUNICIPIO MANDA PARA AS REGIONAIS DE 
SAÚDE.



Anexo 3- Formulário 1 –Usado para notificar os surtos





Anexo 4- Formulário 3 –Usado na investigação de surto para cada paciente devera preencher 
um formulário 3



Anexo 5- Ficha de Investigação de Surto do SINAN -


